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Edital de Credenciamento nº 001/2026 
  

Credenciamento de Prestação de serviço 
especializado para Contratação de Recursos 
Humanos e Serviços de Arbitragem Esportiva, 
Locução, Cronometragem e Staff para Realização 
de Eventos Esportivos, conforme Convênio nº 
966205/2024/MESP, por intermédio de Organização 
da Sociedade Civil (OSC).  

 
O Município de Caxias Estado do Maranhão, por intermédio da Comissão de 

contratação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum 
Desembargador Artur Almada Lima), em conformidade O ART. 74, IV, E 79, I, DA LEI Nº 
14.133/2021, torna público o a Credenciamento de Prestação de serviço especializado para 
Contratação de Recursos Humanos e Serviços de Arbitragem Esportiva, Locução, 
Cronometragem e Staff para Realização de Eventos Esportivos, conforme Convênio nº 
966205/2024/MESP, por intermédio de Organização da Sociedade Civil (OSC),   na forma 
estabelecida neste Edital, para eventualmente firmar parceria, nos termos e condições a seguir 
elencados. 

 
1. OBJETO 
1.1. : Prestação de serviço especializado para Contratação de Recursos Humanos e Serviços 
de Arbitragem Esportiva, Locução, Cronometragem e Staff para Realização de Eventos 
Esportivos, conforme Convênio nº 966205/2024/MESP, por intermédio de Organização da 
Sociedade Civil (OSC), em conformidade com a legislação aplicável, Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e LC 123/2006, bem como com o Termo de Referência e anexos. 
1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
1.3. O credenciamento se dará por meio de seleção a critério de terceiros, nos termos do art. 
79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
  
2. DATA E HORA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
2.1. os interessados deverão encaminhar a documentação e proposta na forma exigida no edital 
através do portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. O prazo para envio se iniciará dia 
27/05/2026 e se encerrará dia 11/06/2026, às 18h:00min. EDITAL: O Edital e seus anexos estão 
disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de Contratação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), 
no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas) 
 
3. REGIME DE EXECUÇÃO 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. Os credenciados atenderão o Município na forma estipulada no Termo de Referência, 
mediante prévia solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nos termos previstos 
neste Edital.  
3.3. A administração pública solicitará os serviços conforme ordem cronológica de 
credenciamento. 
 
4.  DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PRAZO DE VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. O Cadastro é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade Credenciamento, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.6.  A validade do credenciamento para este Edital será de 12 (doze) meses, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por iguais períodos, 
conforme interesse e necessidade do órgão. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 O interessado deverá acessar o site www.portaldecompraspublicas.com.br, localizar o 
processo, baixar de forma gratuita o edital e seus anexos, encaminhar documentos de 
Habilitação constantes no presente instrumento.  
5.2. A apresentação da documentação credenciamento implica na aceitação de todas as 
condições constantes deste edital e seus anexos e são de responsabilidade dos interessados, 
que deverão comprová-los através da apresentação da documentação, Documentos de 
habilitação. 
5.3. Na Solicitação de Credenciamento, o interessado deverá assinalar as declarações abaixo: 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
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d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e) sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
f) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
5.4 Como condição para participação no Credenciamento, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
5.5.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.6.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 
5.8. A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e neste edital. 
5.9. Para a prática dos atos previstos neste edital, o interessado poderá fazer-se representar 
por representante devidamente constituído, que deverá portar procuração com firma 
reconhecida, na qual constem poderes específicos para representação do interessado no 
certame. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
6.1. Poderão participar deste Credenciamento interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
6.2. Poderão participar do presente credenciamento todas as pessoas jurídicas, prestadoras de 
serviços, que atuem na área e comprovem regularidade jurídica e fiscal, qualificação 
econômico-financeira e técnica, capacidade operacional, e que cumpram todas as demais 
exigências previstas neste edital; 
6.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
6.8. É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica 
que: 
I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 
II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
6.9. Constatada a existência de sanção impeditiva, esta comissão permanente de licitação, não 
permitirá ao interessado participar do credenciamento, enquanto perdurarem as sanções. 
6.10. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 
credenciamento. 
6.11. A comissão de contratações/agente de contratação poderá realizar diligências, a qualquer 
momento, com o objetivo de verificar se a documentação apresentada atende às exigências 
contidas neste edital, bem como, de toda a documentação apresentada pelos 
CREDENCIADOS interessados no credenciamento, podendo exigir apresentação de 
documentação complementar. 
 
7. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
7.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar 
toda a documentação de habilitação até a data limite. 
7.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de 
contratação/agente de contratação. 
7.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que 
verificará a autenticidade das certidões e dos documentos junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores. 
7.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 
7.5 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 
não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
7.6 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
documentação. 
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Contratação e os interessados. 
7.7.1. O interessado poderá enviar mensagem no chat, enquanto o prazo de diligência estiver 
aberto. 
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8. DA HABILITAÇÃO 
 

a) Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
8.1. Documentos para sua habilitação técnica: 

 
a) Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade compatível com o objeto, 
mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; em nome e favor da empresa, pertinente e compatível em características. 
b)  O(s) Atestado(s) de Capacidade deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 
b) Caso o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá 
abrir diligência para a verificação das informações dele constante. Verificado que não se trata 
de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis no sentido de proceder 
à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
c) É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações 
tangíveis, ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado 
os serviços a contento. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgamento da proposta possa aferir efetivamente a eficiência da empresa para 
a execução do objeto de maneiro satisfatória. 
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 
e) Caso a Administração achar necessário, poderá solicitar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, como cópia do contrato que deu 
suporte à contratação ou cópia nota fiscal, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
  
8.2. Outras comprovações: 
 
a) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 

b) Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos dos poderes executivo e legislativo, de membros do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão da Administração Pública celebrante; 

c)  Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, pagos com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive 
àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Secretaria Municipal 
celebrante. 
 
9. DAS FASES DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO 
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9.1. O procedimento seletivo para credenciamento será composto pelas seguintes fases: 
a) Divulgação do Chamamento; 
b) Prazo para recebimento das documentações; 
c) Análise das documentações apresentadas pela Comissão de Contratações e pela equipe 
técnica da Secretaria de Esporte; 
d) Adjudicação e Homologação. 
 
10. DO CREDENCIAMENTO. 
10.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 
estipuladas neste Edital, devidamente analisadas pela Comissão de Contratações e pela 
equipe técnica da Secretaria de Esporte. 
 
10.2. Para fins de análise da(s) proposta(s) e documentos de habilitação quanto ao 
cumprimento das especificações e atendimento das exigências do instrumento convocatório, a 
Comissão de Contratação será auxiliada por uma comissão do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto que apresentará manifestação escrita. 
 
10. DA CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
10.1. O interessado que atender todos os requisitos previstos neste Edital de Credenciamento 
será julgado habilitado e, portanto, credenciado, encontrando-se apto a assinar o Termo de 
Credenciamento e prestar os serviços aos quais se candidatou; 
10.2. A vigência do Termo de Credenciamento para a execução dos serviços será a partir da 
data de assinatura até 12 (dose) meses; 
10.3. A contratação dar-se-á mediante a emissão da Ordem de Serviço, efetuada pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer à(s) credenciada(s) convocada(s) para tal fim, 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital; 
10.4. A Ordem de Serviço descreve, no mínimo, a demanda específica a ser executada, do 
presente Edital; 
10.5. A demanda ou serviço a ser solicitada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
poderá variar de acordo com a demanda do Município, porém obedecendo, aos valores 
unitários, limite total mensal e anual estipulados neste edital; 
10.6. Os credenciados reconhecem, desde já, que as ordens de serviços representam 
compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto nos prazos, condições 
constantes destas editalícias e da legislação aplicável; 
10.7. A credenciada deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e com o Ministério do Trabalho, mantendo 
essa condição de regularidade durante toda a execução do pacto; 
10.8 A habilitação e credenciamento não obriga a contratação pela administração pública caso 
seja cumprida a agenda de eventos programados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até a data final fixada do presente certame. 
11.2. O interessado em participar do certame, pode impugnar o edital, motivadamente, devendo 
protocolar o pedido até a data final fixada do presente certame. 
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11.3. A Comissão Permanente ou Agente de Contratação para Credenciamento de Licitação, 
deverá julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 
11.4. As razões e justificativas da impugnação, podem ser enviadas pelo sítio eletrônico do:  
www.portaldecompraspublicas.com.br e ccl@caxias.ma.gov.br, no horário compreendido, no 
horário de 8h às 13h, 
11.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização da 
sessão, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a preparação e entrega da 
documentação. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. As homologações acontecerão da seguinte forma:  
12.2. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. 
12.3. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nos termos do edital. 
12.4. Caso o credenciado, na convocação para apresentação, se manifestar impossibilitado de 
atender a demanda, deverá comunicar por escrito, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da convocação. A não manifestação neste prazo autoriza Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer a convocar o próximo credenciado. 
 
13. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO   
13.1. Serão descredenciados os prestadores de serviços que:  
13.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser 
celebrado. 
13.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 
 
14. DA RESCISÃO  
14.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido na forma do disposto nos 
artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma 
desta legislação.  
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:  

Gestão/Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Função: 27 – DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 – DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa: 0011 – DESENVOLVIMENTO DE DESPORTOS 

Atividade: 2035 – INCENTIVO, APOIO E PROTEÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E 

RECREATIVAS 

Elemento de despesa: 335043 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ccl@caxias.ma.gov.br
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16. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS  
16.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos 
artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 
 
17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. O credenciamento estará aberto aos interessados a partir da publicação do edital até a 
data e horário da sessão de análise dos documentos. 
17.2. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este Edital de 
CREDENCIAMENTO, poderão ser obtidos mediante envio para o e-mail:  
ccl@caxias.ma.gov.br ou no portal eletrônico que será realizado o credenciamento 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
17.3. Fica reservada ao Município de Caxias – Ma,  a faculdade de revogar o credenciamento 
de acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, sem assistir aos interessados 
qualquer direito à indenização, assegurado o exercício do direito da ampla defesa e do 
contraditório; 
17.4. Será descredenciado a critério do Município de Caxias -Ma, a tempo durante o curso do 
termo de credenciamento, a empresa credenciada que não mantiver as mesmas condições 
exigidas para a habilitação, bem como rejeitar qualquer publicação ou veiculação, sem 
apresentar as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas 
causas de rescisão. 
17.5 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não induzirá automática celebração do contrato, sendo esta submetida à habilitação. 
17.6 O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 
sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
18.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
18.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
18.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
18.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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18.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
18.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
18.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
18.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
18.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
18.7.2 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
19. DO FORO 
17.1. Esta Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras vigentes, sendo, exclusivamente, 
competente o Foro do Município de Caxias - Ma, para conhecer e julgar quaisquer questões 
dela decorrentes, não dirimidas na seara Administrativa.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
20.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais 
pertinentes. 
20.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 
14.133, de 2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis 
que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
20.3. No caso de divergências, as condições previstas no Termo de Credenciamento 
prevalecerão sobre as deste Edital de credenciamento. 
  
21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante do presente expediente: 
 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - PROPOSTA/PROGRAMA DE TRABALHO 
Anexo III - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE CREDENCIAMENTO (Modelo) 
Anexo IV -; Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando 
que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 
39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
Anexo V – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO (Modelo) 
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Anexo VI  - Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos dos poderes executivo e legislativo, de membros do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão da Administração Pública celebrante. 
Anexo VII - Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer 
título, pela OSC, pagos com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, 
inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Secretaria Municipal 
celebrante. 
Anexo VIII – DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES (Modelo) 
Anexo IX– DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES (Modelo). 
Anexo X– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo). 
Anexo XI – DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, ADMINISTRADORES E 
DIRIGENTES DE ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS NÃO EXERCEM CARGO DE 
CHEFIA (Modelo); 
Anexo XII – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (Modelo). 
Anexo XIII - Minuta do Contrato 
 

Caxias 18 de maio de 2026. 
 

 
Igor Mario Cutrim dos santos 

Presidente da Comissão de contratação  
 
 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

INSTRUMENTO nº 966205/2024 / Proposta nº 015086/2024 

CONCEDENTE: 51000 – MINISTÉRIO DO ESPORTE 

CONVENENTE: CNPJ 06.082.820/0001-56 – MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA 

REPASSE: R$ 5.000.000,00 

CONTRAPARTIDA: R$ 15.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 5.015.000,00 

OBJETO: Apoio à Realização de Eventos Esportivos no Município de Caxias/MA 

OBJETO 

1.1. Contratação de recursos humanos e serviços de arbitragem esportiva, locução, 

cronometragem e staff para a Realização de Eventos Esportivos no Município de Caxias-MA, 
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no âmbito da Proposta nº 015086/2024 – Emenda Parlamentar Esportiva, referente ao 

Instrumento nº 966205/2024 firmado com o Ministério do Esporte, compreendendo o período 

de junho de 2026 a julho de 2027. 

 

ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

01 

Articulador Social 

Mobilização comunitária, 

articulação institucional e 

acompanhamento de beneficiários 

em todos os eventos do programa. 

Atuação transversal durante toda a 

execução do programa, com foco 

em registro, comunicação e 

integração com as comunidades 

atendidas. 

1 Mensal 12 meses 30h/semana R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

02 

Assistente Administrativo 

Cobertura de todo o espectro 

administrativo do programa com 9 

profissionais de funções 

específicas: Apoio ao controle e 

fiscalização de pessoal, Eventos 

Sociais, Produção, Controle de 

despesas executadas, 

Inscrições/Cadastro, Atendimento 

ao Público e Controle de Materiais. 

9 Mensal 12 meses 40h/semana R$ 3.000,00 R$ 324.000,00 

03 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Limpeza e conservação pré, 

durante e pós-evento em todos os 

espaços do programa. Os 6 

auxiliares são distribuídos entre a 

Arena SE7E, ginásio municipal, 

campos de futebol e quadras 

poliesportivas, garantindo 

condições sanitárias e estruturais 

adequadas. 

6 Mensal 12 meses 8h/dia R$ 1.621,00 R$ 116.712,00 

04 

Coordenador de Evento 

Coordenação geral de todos os 44 

eventos do calendário. 

Responsável por escalas de 

equipe, presença de monitores e 

instrutores, controle de metas e 

resolução de demandas 

operacionais. Inclui período de 

planejamento pré-execução: 

estruturação do calendário, 

contratações e logística. 

1 Mensal 14 meses 40h/semana R$ 4.000,00 R$ 56.000,00 

05 

Coordenador de Eventos 

Permanentes 

Coordenação da execução dos 

eventos permanentes: Atletismo, 

Vôlei, Handebol, Badminton, 

Natação, Bora Migas, Base Forte e 

Circuito de Artes Marciais. 

Controla equipes, cronogramas e 

1 Mensal 14 meses 40h/semana R$ 4.000,00 R$ 56.000,00 
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ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

execução em campo, com 

presença em diferentes espaços 

da cidade. 

05b 

Coordenador Pedagógico – 

JECs 

Acompanhamento técnico e 

organizacional das 23 

modalidades dos Jogos Escolares 

de Caxias – JECs. Abrange a 

preparação de regulamentos e 

inscrições, a fase preparatória com 

as escolas e os dias de 

competição ininterruptos. 

1 Mensal 14 meses 30h/semana R$ 3.600,00 R$ 50.400,00 

06 

Fisioterapeuta 

Atendimento preventivo e 

emergencial nos eventos de maior 

risco de lesão do calendário. 

Cobertura distribuída nos JECs, 

nas rodadas da Liga de Futsal e 

demais competições ao longo do 

programa. 

1 Diária 82 diárias Diária R$ 200,00 R$ 16.400,00 

07 

Instrutor de Beach Tennis 

Instrução técnica semanal no 

Evento Movimento Social – EMS, 

com sessões regulares às quartas-

feiras, e suporte técnico durante o 

Festival de Esportes de Areia 

Talmir Rosa. Cada sessão 

contempla instrução, preparação 

técnica e avaliação de atletas. 

1 Diária 59 diárias Diária R$ 355,00 R$ 20.945,00 

08 

Instrutor de Artes Marciais 

Instrução das modalidades do 

Circuito Municipal de Artes 

Marciais em dias fixos: Instrutor 1 

– Judô e Luta Olímpica (terças, 

quintas e sábados); Instrutor 2 – 

Jiu-Jitsu e Karatê (segundas, 

quartas e sextas). Inclui 

participação nas competições 

pontuais do calendário: Open de 

Jiu-Jitsu, Campeonato e Open de 

Taekwondo. 

2 Diária 104 diárias cada Diária R$ 355,00 R$ 73.840,00 

09 

Instrutor de Atletismo 

Instrução das modalidades de 

corrida, saltos e lançamentos no 

evento Atletismo – Correndo, 

Saltando e Lançando, com 

sessões regulares às quartas e 

sextas-feiras. Inclui suporte técnico 

nas competições de corrida do 

calendário municipal. 

1 Diária 99 diárias Diária R$ 355,00 R$ 35.145,00 

10 

Instrutor de Futebol 
Instrução técnica no Evento Bora 

Migas – Futebol Feminino, com 87 

sessões às quartas e sextas-feiras 

(Ago/2026–Mai/2027), e apoio 

1 Diária 124 diárias Diária R$ 355,00 R$ 44.020,00 
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ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

técnico nas competições 

femininas: Futebol Feminino das 

Comunidades (12 diárias), Caxias 

Cup (15 diárias), Gloss Feminino 

(2 diárias) e Fut7 & Elas no 

Esporte (8 diárias). Total: 87 + 37 

= 124 diárias. 

11 

Instrutor de Futevôlei 

Instrução semanal no Evento 

Movimento Social – EMS, com 

sessões regulares às quintas-

feiras. Atuação também nas 

competições do calendário: 

Circuito Caxias de Futevôlei (5 

etapas), Cinturão Caxias de 

Futevôlei e Festival de Esportes de 

Areia Talmir Rosa. 

1 Diária 71 diárias Diária R$ 355,00 R$ 25.205,00 

12 

Instrutor de Vôlei de Areia 

Instrução semanal no Evento 

Movimento Social – EMS, com 

sessões regulares às sextas-

feiras. Inclui suporte técnico no 

Festival de Esportes de Areia 

Talmir Rosa – Open de Vôlei de 

Areia e apoio ao evento 

Descobrindo Mãos de Ouro – 

Vôlei. 

1 Diária 63 diárias Diária R$ 355,00 R$ 22.365,00 

13 

Monitor de Artes Marciais 

Monitoria operacional nas sessões 

semanais do Circuito Municipal de 

Artes Marciais (5 modalidades: Jiu-

Jitsu, Judô, Karatê, Taekwondo e 

Capoeira). Os 2 monitores 

garantem a cobertura das 

modalidades, organização dos 

grupos e segurança dos atletas. 

Inclui participação nas 

competições pontuais do 

calendário. 

2 Diária 104 diárias cada Diária R$ 180,00 R$ 37.440,00 

14 

Monitor Esportivo – JECs 

Suporte técnico-operacional nos 

Jogos Escolares de Caxias – 

JECs: fase preparatória com 

treinos nas escolas e dias 

consecutivos de competição 

(+3.500 atletas, +200 equipes, 23 

modalidades simultâneas). 

Distribuição por modalidade: 5 

Futsal, 5 Futebol, 4 Voleibol, 4 

Handebol, 4 Atletismo, 3 

Basquete, 3 Natação e demais 

modalidades conforme quadro 

aprovado. 

60 Mensal 3 meses 30h/semana R$ 1.621,73 R$ 291.911,40 

15 
Monitor do Evento Movimento 

Social 

Suporte operacional nas 

6 Diária 312 diárias (total) Diária R$ 180,00 R$ 56.160,00 
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ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

modalidades da Arena SE7E: 

Monitor Beach Tennis (sessões às 

quartas-feiras), Monitor Futevôlei 

(sessões às quintas-feiras), 

Monitor Vôlei de Areia (sessões às 

sextas-feiras) e 2 Monitores de 

Atletismo (sessões às quartas e 

sextas-feiras). Cada monitor atua 

exclusivamente no dia fixo de sua 

modalidade. 

16 

Monitor de Futebol 

Monitoria de treinos do Ciclo Base 

Forte nos fins de semana, 

cobrindo as 3 categorias: Sub-13, 

Sub-15 e Sub-17. Os 2 monitores 

garantem a supervisão dos grupos 

e a organização dos treinos, com 

cerca de 2 encontros por fim de 

semana ao longo do período. 

2 Diária 87 diárias cada Diária R$ 180,00 R$ 31.320,00 

17 

Supervisor de Modalidades 

JECs 

Supervisão técnica na fase final de 

cada modalidade dos JECs (1 

supervisor por modalidade). Os 24 

supervisores dirigem tecnicamente 

sua respectiva modalidade nos 

dias de decisão, conforme tabela 

oficial das fases finais. 

24 Diária 4 diárias cada 8h/diária R$ 300,00 R$ 28.800,00 

18 

Supervisor de RH e Arbitragem 

Gestão de frequência, escalas de 

trabalho, substituições, cadastro e 

pagamento de árbitros em mais de 

40 competições do calendário. 

Gerencia toda a equipe contratada 

(136 profissionais), com atuação 

contínua em rotinas 

administrativas de RH durante a 

semana e presença em campo nos 

dias de competição. 

1 Mensal 12 meses 30h/semana R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

19 

Supervisor Operacional de 

Eventos Esportivos Realizados 

na Zona Rural 

Coordenação e supervisão 

operacional dos eventos 

realizados na zona rural do 

município e nos períodos de maior 

concentração de eventos 

simultâneos. Os 2 supervisores 

atuam com escopos distintos e 

complementares, garantindo 

presença física em locais 

diferentes ao mesmo tempo. 

2 Mensal 12 meses 30h/semana R$ 2.200,00 R$ 52.800,00 

20 

Supervisor Operacional (Base 

Forte / Sociais) 

Supervisão operacional com dois 

escopos complementares: 

2 Mensal 12 meses 30h/semana R$ 2.200,00 R$ 52.800,00 
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ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

Supervisor 1 – monitoramento dos 

eventos comunitários permanentes 

espalhados pela cidade (Circuito 

AM, Atletismo, Vôlei, Handebol, 

Badminton, Natação e Bora 

Migas); Supervisor 2 – 

acompanhamento específico da 

Arena SE7E e das 4 modalidades 

do Evento Movimento Social. 

21 

Supervisor Técnico das 

Modalidades 

Supervisão técnica contínua por 

grupo de modalidades: Sup. 1 – 

Futebol (campo); Sup. 2 – 

Esportes de Areia e Aquáticos; 

Sup. 3 – Artes Marciais e 

Combate; Sup. 4 – Modalidades 

de Quadra 

(Futsal/Vôlei/Handebol); Sup. 5 – 

Multiesportivo e JECs. Envolve 

acompanhamento de treinos, 

padronização de regulamentos e 

integração técnica entre 

modalidades. 

5 Mensal 12 meses 30h/semana R$ 2.200,00 R$ 132.000,00 

22 

Arbitragem esportiva 

Prestação de serviços de 

arbitragem esportiva especializada 

para atuação nos eventos 

promovidos e/ou apoiados pela 

Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer, com disponibilização de 

árbitros qualificados, responsáveis 

pela aplicação das regras oficiais, 

controle disciplinar, registro de 

súmulas e garantia da 

regularidade, imparcialidade e 

lisura das competições, 

assegurando a organização 

técnica e a credibilidade dos 

eventos esportivos. 

354 Diária   R$ 300,00 R$ 106.200,00 

23 

Arbitragem Esportiva por 

Partida 

Prestação de serviço de 

arbitragem esportiva por partida 

nas modalidades de futsal, futebol 

de campo, handebol, beach 

soccer, voleibol, vôlei de areia e 

basquetebol, com atuação na 

condução dos jogos, aplicação das 

regras oficiais de cada 

modalidade, controle técnico e 

disciplinar, registro de súmulas e 

resultados, assegurando a 

regularidade, a imparcialidade, a 

segurança e a lisura das 

competições 

744 Partida   R$ 235,00 174.840,00 
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ITEM FUNÇÃO / CARGO QTD REGIME DURAÇÃO CARGA H. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

24 

Locução esportiva 

Serviço de Sonorização e Locução 

– Em eventos esportivos, o serviço 

de locução compreende a 

narração e animação ao vivo das 

competições, identificação de 

atletas e equipes, anúncio de 

pontuações, tempos e resultados 

em tempo real, além da condução 

do público com chamadas de 

incentivo e informações sobre a 

programação, utilizando técnica 

vocal enérgica e dinâmica 

adequada ao ritmo da modalidade. 

9 Diária   R$ 400,00 3.600,00 

25 

Serviço de cronometragem 

eletrônica 

Serviço de Cronometragem Eletrônica – 

sistema profissional de registro 

automático de tempos por chip ou 

sensor, garantindo precisão e 

confiabilidade nos resultados. Inclui 

montagem de pórtico com antenas de 

leitura, software de gerenciamento, 

totens de chegada e relatórios digitais 

de desempenho. Essencial para 

competições oficiais, assegura controle 

exato dos tempos individuais e 

classificação geral dos participantes. 

2 Diária   R$ 9.000,00 18.000,00 

26 

Staff (apoio operacional) 

Conjunto de profissionais e auxiliares 

que garantem a logística, organização e 

suporte essenciais para a realização de 

eventos, treinos ou competições, desde 

a preparação até a execução 

256 Diária   R$ 100,00 25.600,00 

VALOR TOTAL GERAL – RECURSOS HUMANOS R$ 1.914.903,40 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 14 (quatorze) meses contados da emissão 

de ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, compreendendo o 

período de junho de 2026 a julho de 2027, conforme o calendário de eventos aprovado. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.6. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

1.8. A necessidade de contratação decorre da execução do calendário esportivo municipal 

programado para o período de junho de 2026 a julho de 2027, composto por 44 (quarenta e 

quatro) eventos esportivos e comunitários, incluindo o Evento Movimento Social (EMS), os 

Jogos Escolares de Caxias (JECs 2027), competições de futebol, futevôlei, vôlei de areia, artes 

marciais, atletismo, beach tennis e demais modalidades previstas. 

1.9. A execução regular desse calendário exige a presença permanente de equipe técnica, 

administrativa e operacional devidamente qualificada, organizada em 21 (vinte e uma) 

funções/cargos distintos, totalizando 136 (cento e trinta e seis) profissionais distribuídos 

conforme o quadro de recursos humanos constante do item anterior. A contratação é essencial 

para garantir o cumprimento das metas e indicadores pactuados com o Ministério do Esporte 

no âmbito do Instrumento nº 966205/2024. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1.10. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.11. A solução abrange a contratação de prestadores de serviços, pessoa física, sem vínculo 

empregatício, organizados em quatro grupos funcionais: 

1.1.1. Coordenação: responsável pelo planejamento, controle operacional e pedagógico 

de todos os eventos e equipes (itens 01 a 05b); 

1.1.2. Instrução: profissionais responsáveis pela condução técnica das modalidades 

esportivas nos eventos e programas regulares (itens 06 a 12); 

1.1.3. Monitoria: profissionais de apoio técnico e operacional nos eventos e nas 

modalidades esportivas (itens 13 a 16); 

1.1.4. Supervisão: equipe de acompanhamento, controle de qualidade, gestão de RH e 

arbitragem (itens 17 a 21). 

1.12. A prestação de serviços ocorrerá de forma contínua (regime mensal) ou pontual (regime 

de diárias), conforme a natureza de cada função, nos espaços esportivos municipais, incluindo 

a Arena SE7E, ginásios, quadras, campos, areninhas e praças da cidade e da zona rural de 

Caxias/MA. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

1.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da prestação de serviços 

1.15. Os serviços serão prestados nas dependências dos espaços esportivos e nos locais 

designados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme cronograma e escala 

definidos pelo gestor do contrato. 

1.16. Cada profissional deverá estar disponível nos dias, horários e locais previamente 

comunicados, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, ressalvadas situações de 

urgência devidamente justificadas. 

1.17. O profissional contratado em regime de diária deverá cumprir integralmente o turno de 

atividade previsto para o evento, não sendo devida remuneração proporcional em caso de não 

comparecimento ou saída antecipada sem justificativa aceita pelo fiscal técnico. 

1.18. O profissional contratado em regime mensal deverá cumprir a carga horária semanal 

definida no quadro de recursos humanos, distribuída ao longo dos dias úteis e, quando 

necessário, nos finais de semana em que houver eventos do calendário municipal. 

1.19. Caso não seja possível comparecer na data assinalada, o profissional deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, para fins de substituição 

e continuidade do serviço, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.20. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer indicará os locais de realização dos eventos 

e serviços, podendo alterá-los mediante comunicação prévia, em razão de necessidade 

operacional justificada. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.21. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.22. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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1.23. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

1.24. O órgão ou entidade poderá convocar o representante para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

1.25. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante do contratado para reunião inicial, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

1.26. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

1.27. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

1.28. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.29. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

1.30. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.31. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.32. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

1.33. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 



 

 

 

 
Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

1.34. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

1.35. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais. 

Gestor do Contrato 

1.36. Cabe ao gestor do contrato: 

1.1.5. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.1.6. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

1.1.7. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.1.8. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual. 

1.1.9. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

1.1.10. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

1.1.11. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.37. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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1.1.12. der causa à inexecução parcial do contrato; 

1.1.13. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.1.14. der causa à inexecução total do contrato; 

1.1.15. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

1.1.16. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

1.1.17. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.1.18. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.1.19. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.38. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

1.1.20. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.1.21. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

1.1.22. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

1.1.23. Multa: 

1.1.24. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,5% (cinco décimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias; 

1.1.25. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

1.1.26. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.1.27. Compensatória, para as infrações descritas acima, de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
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1.1.28. Compensatória, para a inexecução total do contrato, de 10% (dez por cento) a 

20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

1.39. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

1.40. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

1.41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

1.43. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.44. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.45. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta, bem como os 

cadastrados no SICAF. 

1.46. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para o Contratante; e a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade. 

1.47. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

1.48. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

1.1.29. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

1.49. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.50. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1  Critério de Medição da Prestação dos Serviços de Recursos Humanos 

1.51. A medição dos serviços de recursos humanos será realizada mensalmente ou por diária, 

conforme o regime de contratação de cada profissional, com base nos registros de frequência, 

relatórios de atividades e atesto do fiscal técnico do contrato. 

1.52. Para os profissionais contratados em regime mensal, o valor será calculado 

proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados no período, descontando-se as 

ausências injustificadas. Não haverá pagamento de parcela referente a período em que o 

profissional não tenha prestado o serviço, salvo hipóteses legais. 

1.53. Para os profissionais contratados em regime de diária, o pagamento será devido 

exclusivamente pelos dias em que houver efetiva prestação do serviço, devidamente 

comprovada por registro de presença e atesto do fiscal técnico. 

8.2  Controle de Frequência e Assiduidade 

1.54. Cada profissional deverá assinar folha de frequência diária, contendo identificação do 

evento ou atividade, data, local, horário de entrada e saída e assinatura do responsável pelo 

fiscal técnico de campo. 

1.55. A folha de frequência constitui documento obrigatório para instrução do processo de 

pagamento e deverá ser entregue ao gestor do contrato até o 3º (terceiro) dia útil após o 

encerramento de cada período de apuração. 

1.56. Profissional ausente em dia de evento previsto na escala, sem justificativa aceita pelo 

fiscal técnico, terá o respectivo dia descontado da remuneração, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

8.3  Comprovação da Execução dos Serviços 

1.57. Além da folha de frequência, o contratado deverá apresentar, conforme a natureza dos 

serviços: 

1.1.30. relatório de atividades mensais, com descrição das ações desenvolvidas, público 

atendido e eventos realizados no período; 

1.1.31. lista de presença dos beneficiários ou atletas, quando aplicável à modalidade ou 

evento; 

1.1.32. registro fotográfico ou audiovisual das atividades realizadas, quando solicitado 

pelo fiscal técnico; 
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1.1.33. quaisquer outros documentos comprobatórios definidos pelo gestor do contrato no 

ato da convocação ou na ordem de serviço. 

1.58. A não apresentação dos documentos de comprovação nos prazos estabelecidos poderá 

suspender a liquidação e o pagamento da parcela correspondente até a regularização. 

8.4  Recebimento Provisório dos Serviços 

1.59. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico do contrato, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis contados do encerramento do período de apuração, mediante 

conferência das folhas de frequência, relatórios de atividades e demais documentos exigidos. 

1.60. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos serviços, podendo ser 

revisado caso sejam constatadas irregularidades durante a fase de liquidação. 

8.5  Recebimento Definitivo e Atesto 

1.61. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do 

recebimento provisório, após verificação da conformidade dos serviços prestados com as 

especificações deste Termo de Referência, da regularidade fiscal do contratado e da correção 

dos documentos de cobrança. 

1.62. O atesto da nota fiscal ou documento equivalente será realizado pelo fiscal administrativo 

do contrato, após a confirmação do fiscal técnico quanto à regularidade e completude dos 

serviços prestados no período. 

1.63. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil e ético-profissional do 

contratado pela qualidade dos serviços prestados, nem a responsabilidade por vícios ou 

irregularidades detectadas posteriormente. 

8.6  Liquidação da Despesa 

1.64. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente 

acompanhada das folhas de frequência e demais documentos de comprovação, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

1.65. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se o documento de cobrança 

apresenta: 

1.1.34. prazo de validade e data de emissão; 

1.1.35. dados do contrato e do órgão contratante; 

1.1.36. período de referência da prestação dos serviços; 

1.1.37. valor total a pagar, discriminado por função/cargo e regime de contratação; 

1.1.38. destaque dos valores de retenção tributária e previdenciária cabíveis. 



 

 

 

 
Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

1.66. Havendo erro ou irregularidade na documentação apresentada, a liquidação ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao Contratante, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização. 

1.67. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação de 

regularidade fiscal e previdenciária do contratado, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos competentes. 

8.7  Prazo de Pagamento 

1.68. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

1.69. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.8  Forma de Pagamento 

1.70. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. Será considerada data do pagamento o 

dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.71. Quando do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções tributárias e 

previdenciárias, conforme a legislação vigente: 

1.1.39. Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), quando aplicável à faixa de rendimento, 

conforme tabela progressiva vigente; 

1.1.40. Contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na alíquota aplicável 

ao regime de prestação de serviços, observado o disposto na legislação previdenciária; 

1.1.41. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), quando devido ao 

Município, conforme legislação municipal vigente; 

1.1.42. demais retenções previstas na legislação federal, estadual e municipal aplicável à 

espécie. 

1.72. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, mediante apresentação de comprovação por 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

1.73. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.9  Reajuste 
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1.74. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, conforme art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.75. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.76. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. O reajuste será realizado por apostilamento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.77. O fornecedor será selecionado por meio da realização de credenciamento. 

Forma de fornecimento 

1.78. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com o cronograma de eventos e a 

escala de trabalho definida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, nos termos da 

proposta aprovada. 

Exigências de habilitação 

1.79. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.80. Cópia do estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

1.81. Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório, para comprovar 

a representação legal; 

1.82. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido 

pelo site da Receita Federal; 

1.83. Documentos dos Representantes: Cópia do RG e CPF do(s) representante(s) legal(is). 

1.84. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal 

1.85. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.86. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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1.87. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.88. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

1.89. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual ou Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

1.90. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.91. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.92. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.93. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

1.94. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 



 

 

 

 
Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

Passivo Circulante 

1.95. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

1.96. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

1.97. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.98. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.99. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

1.100. Atestados de Capacidade Técnica: Fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado que comprovem que o interessado já executou serviços similares; 

1.100.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

1.1.43. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

1.101. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

1.102. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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1.103. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.104. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.105. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.106. O custo estimado total da contratação de Recursos Humanos, que corresponde ao valor 

máximo aceitável, é de R$ 1.914.903,40 (um milhão, novecentos e quatorze mil, novecentos e 

três reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 

1 deste Termo de Referência. 

1.107. Os valores foram apurados mediante pesquisa prévia de preços de mercado, em 

conformidade com os critérios estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e 

demais normativos aplicáveis, considerando as especificidades de cada função, o regime de 

contratação e a carga horária exigida para cada cargo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.108. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, oriundos da Emenda Parlamentar 

Esportiva referente ao Instrumento nº 966205/2024. 

1.109. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1.1.44. Gestão/Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1.1.45. Função: 27 – DESPORTO E LAZER 

1.1.46. Subfunção: 812 – DESPORTO COMUNITÁRIO 

1.1.47. Programa: 0011 – DESENVOLVIMENTO DE DESPORTOS 

1.1.48. Atividade: 2035 – INCENTIVO, APOIO E PROTEÇÃO DE ATIVIDADES 

DESPORTIVAS E RECREATIVAS 

1.1.49. Elemento de despesa: 335043 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

1.110. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.111. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

 

ANEXO II – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 
  

 
À Comissão de credenciamento da .............. - ..............,  
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_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________, venho requerer inscrição no Edital de Credenciamento nº 001/2026, ,  para 

a Prestação de serviço especializado para Contratação de Recursos Humanos e Serviços de 

Arbitragem Esportiva, Locução, Cronometragem e Staff para Realização de Eventos 

Esportivos, conforme Convênio nº 966205/2024/MESP, por intermédio de Organização da 

Sociedade Civil (OSC)., de interesse da Secretaria Municipal da Esporte e Lazer. 

 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

  
 
 

 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO III – Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando 
que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 

 

 Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, 

de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse 

sentido, a citada entidade: 

➢ Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

➢ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

➢ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 

simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

➢ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014;  

➢ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 

governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 

todas as esferas de governo; 

➢ Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 
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➢ Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 

e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________
____ (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO 

 
  
À_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________,, declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de habilitação definidos no 

Credenciamento nº  005/2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos dos poderes executivo e legislativo, de membros do Ministério Público ou de 

dirigente de órgão da Administração Pública celebrante 

 
 

A (NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL) (OSC), inscrita no CNPJ sob Nº 
____________________ sediada (domiciliada) em (cidade), na (endereço completo e CEP), 
por intermédio do Sr. (nome do dirigente e CPF e RG), (cargo do dirigente), infra assinado, em 
conformidade com o art. 39, inciso III, da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações, DECLARA 
que não possui dirigentes da OSC, parentes até 2º grau, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, que sejam membros do Poder 
Executivo ou Legislativo no Município de Leme, ou Membros do Ministério Público, inclusive 
assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria. 

 
 
 
 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VI – Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, pagos com os recursos repassados, de servidor ou empregado 

público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Secretaria 
Municipal celebrante 

 

 

A Organização da Sociedade Civil ___________________________________, inscrita no 

CNPJ nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)_______________________________________, (qualificação) DECLARA, sob as penas 

da lei, que durante o período de vigência da parceria não haverá contratação ou remuneração, 

a qualquer título e com os recursos repassados por força do Instrumento em referência, de 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ainda que previstas em 

lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

 

 ________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 
 
 
 

À_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________,, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas na ficha de 

requisição de Credenciamento deste Edital e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues. Declaro estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará as penalidades 

cabíveis, previstas no Código Penal.  

 
 
  
 

 ________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

  
 

À_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________,DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 

7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
  
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 

À_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 
________________,, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, ADMINISTRADORES E 
DIRIGENTES DE ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS NÃO EXERCEM CARGO DE 
CHEFIA OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

 

 
 

 
 
Eu,______________________________________________, Portador (a) da Carteira de 
Identidade nº._________________________ Órgão Expedidor _______________, CPF 
____________________, Residente na 
____________________________________________, Bairro________________, 
Cidade_________________, UF______, CEP________________, 
Telefone__________________. 
 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei que não exerce o cargo, função ou 
emprego em órgão da administração pública direta ou indireta, seja ela federal, estadual ou 
municipal. Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas 
declarações acima e assino a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

 À_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e 
do C.P.F nº ________________,, declara, sob as penas da lei, que cumpro plenamente 

os requisitos de habilitação previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital . 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, 
POR MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _______________, E A EMPRESA 
____________________. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.082.820/0001-56, situada 
na Praça Dias Carneiro nº 600 -Centro, Caxias-MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal ___________ 
Sr._________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________ expedida pela __________ e do CPF nº ________________, a seguir 
denominada CONTRATANTE, 
 
CONTRATADA: _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, situada na __________________, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por______________________________, RG nº ___________, CPF nº 
_______________. 
 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Inexigibilidade Nº ___/2026, 
pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente 
aceitando as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados de __/__/___ a 
___/___/___, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ___________ (_________________), 

perfazendo o valor total de R$ _________ (_____________________). 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência anexo do Edital. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.4. Executar os serviços nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta; 
9.5. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos 
serviços, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para 
viabilizar a execução dos serviços. 
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da 
notificação do contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada 
da solicitação de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 
0,5% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Caxias.  
12.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
12.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal 
do parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

I.Gestão/Unidade:  
II.Fonte de Recursos:   
III.Programa de Trabalho:  
IV.Elemento de Despesa:  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 
18.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
18.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual.  
18.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
18.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
18.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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___________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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